
INDICAÇÃO Nº 
450
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências visando à execução das obras de pavimentação asfáltica das estradas SP 249 ligações entre os municípios de Apiaí e Ribeirão Branco e SP 250 trecho entre Capão Bonito e Ribeira – SP.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador de Apiaí, Senhor Polaco de Moura, solicitando nosso apoio ao pleito.

 O Estado de São Paulo possui uma extensa malha viária, na qual a SP 249 e 250 faz-se necessário a pavimentação, devido em suas margens haver um grande número de bairros, aglomerados urbanos e produtores rurais, os quais são responsáveis pela maioria das safras agrícolas produzidas no município. Além de prover a circulação de riquezas, facilitando a locomoção das pessoas, ligação entre os municípios vizinhos, transporte e escoamento dos produtos agrícolas, proporcionando o desenvolvimento do setor primário e os benefícios que este o traz. 


Vale dizer que a SP 249 está no aguardo do licenciamento ambiental a ser emitida pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. A SP 250, ligação entre Capão Bonito-Ribeira, obteve um aumento no tráfego bastante considerável devido à pavimentação da BR 476 no Estado do Paraná e da expansão da linha de produção de cimento da empresa Camargo Corrêa, atual Intercement. 


Deve-se considerar a atual realidade destas duas malhas viárias, as quais se encontram sem manutenção, sendo que SP 249 tem o leito em condições lastimáveis de conservação e a SP 250 obteve um parecer atual do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) que “considera a via em estado falimentar e impõe providências imediatas de restauração”. Está com falta conservação e devido aumento de trânsito aponta buracos em toda extensão do trecho mencionado.


Entendendo que o pleiteado é justo e merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de interesse da comunidade do município e Apiaí e seus municípios vizinhos. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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